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Matéria	 Decadência

Acórdão n°	 205-0.1091 01.

Sessão de	 04 de setembro de 2008

Recorrente MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS

Recorrida	 DRP GUARULHOS/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/04/1997 a 30/11/1998.

Ementa: DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91. Tratandb-se de tributo sujeito ao lançamento por
homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias,
devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional -
CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-
se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo
173, I.

Recurso Voluntário Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de voto acatada a preliminar de decadência para
provimento do recurso, nos termos do voto do(a) relator(a). O Conselheiro Manoel Coelho
Arruda Junior acompanhou o relator somente nas conclusões. Ausência justificada da
Conselheira Renata Souza Rocha

1-

Ati	

•\

JULIO	 IEIRA GOMES

Presidentd e Relator

1

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato

,
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Relatório

Trata-se de contribuições devidas à Seguridade Social, não recolhidas nas
épocas próprias, incidentes sobre a mão-de-obra aplicada nos serviços que foram prestados ao
MUNICIPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS PREFEITURA MUNICIPAL pela empresa
MUNDIAL ASSESSORIA EMPRESARIAL EM LIMPEZA S/C LTDA., sobre as quais
aquele Município responde solidariamente com o executor dos serviços.

Ciência ao sujeito passivo do MPF em 31/05/2005 e do lançamento em
14/11/2005.

A empresa prestadora de serviços, MUNDIAL ASSESSORIA EMPRESARIAL
EM LIMPEZA S/C LTDA., representada pelo sócio SERGIO ROBERTO SANCHES DE
SOUZA, manifestou sua irresignação com a notificação; no entanto, o lançamento foi julgado
procedente. Inconformado com a decisão o MUNICIPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS
PREFEITURA MUNICIPAL, interpôs recurso, alegando, em síntese:

a) que o levantamento fiscal é nulo, tendo em vista que o mesmo nasceu sob o
fundamento de norma jurídica sem eficácia, qual seja a Medida Provisória n° 258, que teve
cesiada sua eficácia em 18 de novembro de 2005;

b) que o levantamento fiscal não pode prosperar já que não está alicerçado em
qualquer parâmetro verdadeiro na realidade previdenciária contábil do contribuinte; portanto,
requer que os autos seja baixados em diligência para sanar irregularidades;

c) que inexiste qualquer responsabilidade solidária dos autônomos com as
empresas tomadoras de serviços, logo a Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos não é devedora do
débito da NFLD;

d) que o lançamento é nulo, tendo em vista a cobrança em duplicidade;

A SRP apresentou contra-razões, de fls. 85 a 90, pugnando pela manutenção do
julgamento.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro JULIO CESAR VIEIRA GOMES, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n° 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a resenm constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, § 4", 173 e 174 do C77V.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 81212/91, por violação do art. 146. II!, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91. que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário"

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,

p	 2 	 a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
•ton, ?m-relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração

- Ospúblic? direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
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como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n° 11.417. de 19/12/1006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n2
9.784, de 19 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

Art. 22 O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta LeL

1 0 O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo,
independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos
anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08.

Assim sendo, apesar de a decadência não ter sido pré-questionada pelas partes,
por ser tratar de matéria de ordem pública deve ser considerada.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar
qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso
concreto. Compulsando os autos, constata-se através do Discriminativo Analítico do Débito
que o recorrente não efetuou pagamento parcial de suas obrigações as quais se refere o
lançamento. Daí, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN, estando, portanto,
todo o período questionado decadente.

Em razão do exposto, acato a preliminar de decadência para provimento do
recurso interposto.

Sala das S s- s, - 04 de setembro de 2008
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